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FUNDO DE APOIO AO ESPORTE

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal no
art. 19, e Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e no Decreto nº 17.698, de 23 de
setembro de 1996, e ainda de acordo com o disposto no item V. da Ata da 28ª Reunião
Ordinária do CONFAE - Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao Esporte,
realizada em 19/09/2016.RESOLVEM:
Art. 1º Descentralizar o Crédito Orçamentário na forma que especifica:
Unidade Orçamentária Cedente:
DE: UO: 34902 - Fundo de Apoio ao Esporte do Distrito Federal
UG: 340902 - Fundo de Apoio ao Esporte do Distrito Federal
Unidade Orçamentária Favorecida:
PARA: UO: 34101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer - SETUL
UG: 340101 - Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer - SETUL
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.6206.4090.5984 - Apoio a Eventos - Fundo de
Apoio ao Esporte do Distrito Federal

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Va l o r
339039 325 1.100.000,00

Objeto: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros destinados a custear des-
pesas do Programa Compete Brasília - Unidades Administrativas 27.811.6206.2631.0002, no
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), e Apoio a Eventos Esportivos
27.812.6206.4090.0042, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Art. 2º A descentralização dos créditos orçamentários de que trata esta Portaria será efetivada
após a publicação no DODF e emissão da Nota de Crédito junto ao SIGGO - Sistema
Integrado de Gestão Governamental.
Art. 3º Fica a unidade favorecida responsável por apresentar prestação de contas da execução
dos recursos junto ao CONFAE-Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao Esporte,
para apreciação das contas e posterior aprovação.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA BARROS
Presidente do Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao Esporte

Secretária de Estado do Esporte, Turismo e Lazer - SETUL
U.O. Cedente

LEILA BARROS
Secretária de Estado do Esporte, Turismo e Lazer - SETUL

U.O. Favorecida

DECISÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 2016.

Vistos e examinados os presentes autos do processo administrativo instaurado para apurar

irregularidades atribuídas à empresa CONBRAL S/A Construtora Brasília, CNPJ nº

00.068.841/0001-30, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.105, de 27 de dezembro

de 2002, pelo Decreto Distrital nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, pelo Regimento Interno

da Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal, anexo ao Decreto nº

36.017, de 18 de novembro de 2014, pela Lei n° 4.938, de 19 de setembro de 2012, que

dispõe sobre o Sistema de Correição do Distrito Federal e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, adoto o Relatório Final constante do Processo Administrativo nº 480 . 0 0 1 . 0 7 8 / 2 0 11

e o Parecer nº 105/2016 - AJL/GAB/CGDF, de 16 de setembro de 2016, como fundamento

deste ato, Declaro extinto o processo, haja vista a perda superveniente do objeto da presente

demanda, nos termos do art. 52 da Lei 9.784/99. Intime-se a empresa CONBRAL S/A

Construtora Brasília por meio de seu representante legal, para ciência desta Decisão.

HENRIQUE MORAES ZILLER

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 325, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe confere o inciso I do art. 16 do Regimento Interno, à vista do disposto

no art. 54, combinado com o art. 55, § 2º da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de

2000 e de acordo com o contido no processo n.º 14.430/2016, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2016, na forma

do anexo desta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO RAINHA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 326, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a Matriz de Competências do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o art. 84, XXXIII, do Regimento Interno, tendo em vista o
disposto no art. 2º, VIII da Resolução n° 288/16, o constante da Decisão nº 31/15, do
Processo nº 3244/15, e, ainda,
Considerando a necessidade de prosseguir na implantação das políticas de recursos humanos
aprovadas pelo Tribunal na Decisão nº 12/08 - AD;
Considerando a necessidade de regulamentar as disposições da Resolução nº 225/11, que
instituiu o Sistema de Gestão de Pessoas do Tribunal;
Considerando a necessidade de regulamentar as disposições da Resolução nº 288/16, que
indica a Matriz de Competências como instrumento essencial para a elaboração do Plano de
Capacitação; e
Considerando a necessidade de complementar a regulamentação da Resolução nº 242/12,
mediante a criação de instrumento que permita verificar a correspondência entre os con-
teúdos dos cursos, as atribuições do cargo efetivo e o perfil ocupacional, RE S O LV E :
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a Matriz de Competências do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e estabelece as regras de sua atualização e aplicação no âmbito do Sistema
de Gestão de Pessoas, instituído pela Resolução n° 225/11.
Parágrafo único. A Matriz de Competências do Tribunal de Contas do Distrito Federal é
composta pelas matrizes de competências das diversas áreas e espaços ocupacionais do
Tr i b u n a l .

DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins desta Portaria, serão adotadas as seguintes definições:
I - Matriz de Competências: instrumento que lista as competências necessárias para que os
servidores apresentem desempenho condizente com os padrões e requisitos especificados nos
respectivos perfis ocupacionais;
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